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GABIN§TE DO PREFEITO

PROJE'I'O DII I,EI
ALI'liIlA A Llrll N" 4.215 DI,l, 17 DI,l MARÇO DIi
2025 F] DÁ OIJ'I'II.AS PROVIDÊNCIAS.

O PRI,IF'I.]I'I'O MTJNICIPAI, DIi T'TAGTJAÍ;

Iraço saber qLle a Cârnara Mr"rnicipal aprovou e cLl Sancior-ro a seguirrte I-ei:

Art.lo Altera a redação da alínea b clo inciso lI r-ro Art.4o, da l-,ei rf 4.215, cle

17 de março de 2025, que passa a vigorar corl a segr-rinte reclação:
Art. 4o

H-

b) R$ 40,00 (quarerrta [{cais) para pessoas Í'ísicas e microcr"r-rprecndedores

individuais.
Art" 2o Esta l.ei entra etl vigor na data de sua publicação revoganclo as

disposições err contrário.


